
2
3
[bookmark: z2481998_BRASAO][bookmark: z2481998_][image: ]
CÂMARA DOS DEPUTADOS

[bookmark: z2481998_TITULO]TVR Nº 47, DE 2025
[bookmark: z2481998_AUTOR](Do Poder Executivo)

[bookmark: z2481998_EMENTA]Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 12.349, de 8 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de 2025, que "Outorga concessão à Fundação TV Minas Cultural e Educativa para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no Município de Varginha, Estado de Minas Gerais.".

[bookmark: z2481998_DESPACHO]
DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:
COMUNICAÇÃO; E
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).
REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF
APRECIAÇÃO: 

[bookmark: z2481998_APRECIACAO]APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 - CCJR)


[bookmark: z2481998_PUBINICIAL]PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD



















[bookmark: _GoBack]


[bookmark: z2481998_FIMDOCUMENTO]
FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
TVR 47/2025
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
TVR 47/2025


 


EM nº 00636/2024 MCOM 
  


Brasília, 5 de Setembro de 2024 


Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 


1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.007440/2016-86, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Varginha, estado de Minas Gerais, por meio do canal 
25E, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA (entidade 
integrante da Administração Indireta do Estado de Minas Gerais), CNPJ nº 21.229.281/0001-29, por 
intermédio do Edital nº 97/2023/SEI-MCOM, de 30 de outubro de 2023, publicado no Diário Oficial 
da União de 31 de outubro de 2023. 


2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 94/2015/SEI-MC, de 21 de 
dezembro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2015, em 
conformidade com as disposições da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, 
publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de 
junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018 (revogada/substituída 
pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial 
da União de 5 de junho de 2023). 


3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
2268/2024/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 311/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 


4.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no § 3º, do art. 223, da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. 


Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/01/2025 | Edição: 6 | Seção: 1 | Página: 2


Órgão: Atos do Poder Executivo


DECRETO Nº 12.349, DE 8 DE JANEIRO DE 2025


Outorga concessão à Fundação TV Minas Cultural e Educativa
para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos,  no Município  de Varginha,  Estado
de Minas Gerais.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,caput, inciso
IV, e o art. 223,caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14,capute § 2º, do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo nº 53900.007440/2016-86 do
Ministério das Comunicações,


D E C R E T A :


Art. 1º Fica outorgada concessão à Fundação TV Minas Cultural e Educativa, entidade de direito
público  inscrita  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  -  CNPJ  sob  o  nº  21.229.281/0001-29,  para
executar,  pelo prazo de quinze anos,  sem direito  de exclusividade,  serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 25E, com fins exclusivamente educativos, no Município
de Varginha, Estado de Minas Gerais.


Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,  pelos seus regulamentos e pelas obrigações
assumidas pela outorgada.


Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.


Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 8 de janeiro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.


LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Sonia Faustino Mendes


Presidente da República Federativa do Brasil


Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MENSAGEM Nº 54


Senhores Membros do Congresso Nacional,


Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art.
223,  da  Constituição,  submeto  à  apreciação  de  Vossas  Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, o ato constante do Decreto nº 12.349, de 8 de janeiro de
2025, publicado no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de 2025, que
"Outorga concessão à Fundação TV Minas Cultural e Educativa para executar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia  digital,  com  fins  exclusivamente  educativos,  no  Município  de
Varginha, Estado de Minas Gerais.".


Brasília, 15 de janeiro de 2025.
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